
 

Aos Residentes Estrangeiros: 
Perguntas Mais Frequentes sobre o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes  

 
P1  O que é Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes? 
R1  O Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes é um cartão de circuito integrado, com excelência em segurança, 

que pode ser emitido pelo município em que reside. Irá se tornar base do governo eletrônico e prefeitura eletrônica, 
possibilitando a solicitação de procedimentos administrativos pela internet, a fim de melhorar a comodidade e contribuir 
para a racionalização de trabalhos administrativos. 

    Os residentes estrangeiros também poderão receber a emissão do Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes a 
partir de 8 de julho de 2013. 

 
Q2  O que está descrito no Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes? 
R2  ① No cartão do tipo com foto estão descritos os seguintes itens: 
       ・Foto ・Nome ・Nome popular (somente para aqueles com o nome popular descrito no Atestado de Residência)  

・Endereço ・Data de nascimento  ・Sexo  ・Nome do município de expedição  ・Prazo de validade 
・Outros (diferenciado conforme o município. Ex.: Guichê para contato, itens de observação, símbolo da cidade, mascote, etc.) 

    ② No cartão do tipo sem foto estão descritos os seguintes itens: 
       ・Nome ・Nome popular (somente para aqueles com o nome popular descrito no Atestado de Residência) 

・Nome do município de expedição ・Prazo de validade 
・Outros (diferenciado conforme o município. Ex.: Guichê para contato, itens de observação, símbolo da cidade, mascote, etc.) 

 
 

 

 

  

 

 

※Há municípios que introduziram um design próprio para o design da face do cartão. 

➀ Com foto ➁ Sem foto 



 

P3  Como o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes pode ser usado? 
R3  Os benefícios da aquisição do Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes são os seguintes: 

○ Solicitações de procedimentos administrativos que necessitam de identificação por certificado digital poderão ser 
realizados pela internet. 
※ Ao receber a emissão do “Certificado Digital para Serviços de Certificação Pública para Indivíduos” no balcão do município em que foi 

emitido o cartão do Livro de Registro Básico de Residentes, uma parte dos procedimentos administrativos poderá ser solicitada pela 

internet. Assim, as solicitações de procedimentos nos órgãos administrativos, etc. poderão ser realizadas pelo computador pessoal de 

sua residência ou do trabalho, sem necessidade de se dirigir aos balcões de atendimento dos mesmos. Sobre os procedimentos 

relacionados à solicitação pela internet ou itens necessários para tal, consulte o “Portal de Serviços de Certificação Pública para 

Indivíduos” (em japonês). 

○ O Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes com foto poderá ser usado como documento de identidade 
público em balcões de atendimento onde se necessita a identificação pessoal. 
※ O fato de o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes ser tratado como documento de identificação pessoal ou não, caberá 

eventualmente ao julgamento de cada entidade, portanto, há casos de não ser possível utilizá-lo em parte das entidades. 

 ○ Poderá usufruir de serviços exclusivos dos municípios 
※ Por decreto municipal, os municípios poderão realizar serviços exclusivos que utilizam o Cartão do Livro de Registro Básico de 

Residentes, e assim, os residentes do dado município poderão adquirir o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes e receber 

cada um dos serviços mediante solicitação. Para mais informações, entre em contato com o município em que reside. 

    ○ Poderá receber tratamento especial para a notificação de entrada no município 
※ Ao adquirir o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes, será possível efetuar a notificação de saída da cidade por correio, 

etc., bastando se dirigir somente uma vez ao balcão competente da prefeitura do seu novo endereço para os trâmites de 

mudança. 
 
P4  Como devo proceder para adquirir o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes? 
R4  O Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes será emitido aos interessados pelo município em que reside. Faça a 

solicitação de emissão no balcão competente do município em que reside. 
Há municípios que emitem o cartão no mesmo dia e outros que enviam uma notificação posteriormente e emitem o cartão 
em troca do mesmo. 

    Há 2 tipos de cartões, uma com foto e outra sem foto. Deve-se escolher um deles. 
 
P5  O que é necessário para fazer a solicitação? 
R5  Prepare os seguintes documentos, etc.: 
    ・Formulário de Solicitação de Emissão do Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes (está à disposição nos 

balcões competentes do município) 
    ・Foto (somente a aqueles que desejam o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes com foto) 
      Foto da parte superior do corpo, sem chapéu, de frente, com fundos sem imagem, tirada dentro de 6 meses da 

apresentação, de tamanho 45mm de altura X 35mm de largura. Porém, como o tamanho da foto poderá diferir 
conforme o município, verifique no município em que reside. 

・Comprovantes, etc. tais como cartão de permanência, certificado de residente permanente especial, passaporte, etc. (*) 

http://www.jpki.go.jp/
http://www.jpki.go.jp/


 

 (※) Poderá ser pedido a apresentação de vários comprovantes, etc. 
・Taxa de serviço determinada por decreto municipal do município (geralmente custa cerca de 500 ienes, porém, em 

alguns municípios, o serviço é gratuito. Para mais informações, entre em contato com o município em que reside.) 
 
P6  Há algum cuidado a tomar no ato de receber a emissão do cartão? 
R6  No ato da emissão, deve-se estabelecer uma senha de 4 dígitos. Evite escolher números que sejam fáceis de serem 

descoberto por terceiros, tais como sua data de nascimento, etc. No ato da identificação pessoal no balcão do município, 
usando o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes, a senha será verificada para evitar que terceiros se finjam e 
se passem pela pessoa, etc.. 

 
P7  O Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes possui prazo de validade? 
R7  O prazo de validade é conforme a seguir: 
    ・Residente permanente e residente permanente especial 
      10 anos a partir da data de emissão do cartão 
    ・Residente de médio-longo período de permanência exceto residente permanente 
      Da data de emissão do cartão até a data de expiração do período de permanência 
    ・Refugiado protegido com a permissão de desembarque temporária e refugiado com a permissão de estadia provisória 
      Da data de emissão do cartão até a data final do período de desembarque ou do período de estadia provisória 
    ・Pessoa com permissão de estadia concedida por nascimento no Japão e pessoa com permissão de estadia concedida 

por perda da nacionalidade 
     Da data de emissão do cartão até a data final do período de estadia concedida (60 dias a partir da data de nascimento 

ou 60 dias a partir da data que perdeu a nacionalidade japonesa). 
 

P8  Em que se deve tomar especial cuidado depois da emissão do Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes? 
R8  Depois da emissão do cartão, quando houver mudanças dos tópicos descritos na face do cartão, tais como mudança 

para um outro município ou mudança dentro do próprio município, mudança no nome, etc., as informações do endereço, 
etc., depois da mudança serão descritas no verso do cartão. Leve o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes 
sem falta ao balcão competente do município (Se não levar o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes ao 
balcão competente da prefeitura depois de se mudar para outro município, o Cartão do Livro de Registro Básico de 
Residentes poderá ser invalidado). 

    Outrossim, no caso de perda do Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes, notifique imediatamente o município. 
Para mais informações, entre em contato com o município em que reside. 
 

*Sobre o Sistema da “Perguntas Mais Frequentes sobre o Sistema da Rede do Livro de Registro Básico de Residentes”. 

E para mais detalhes sobre oe: “Sítio de Informações Gerais sobre o Cartão do Livro de Registro Básico de Residentes” 
(em japonês). 

http://www.soumu.go.jp/main_sosiki/jichi_gyousei/c-gyousei/pdf/net_FAQ/net_FAQ_pol.pdf
http://juki-card.com/

